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CT. IPA/NUJ Nº ***/202*** 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 
AGRONÔMICO DE PERNAMBUCO E A 
EMPRESA ***: 

 
O INSTITUTO AGRONÔMICO DE PERNAMBUCO - IPA, pessoa jurídica de direito privado, 
empresa pública vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca 
do Estado de Pernambuco, inscrito no CNPJ sob o nº 10.912.293/0001-37, com sede na av. General 
San Martin, 1371, Bongi, Recife-PE, CEP 50.761-000, neste ato representado por seu Diretor-
Presidente, Dr. MIGUEL ARCANJO FERRAZ DUQUE, brasileiro, inscrito no CPF nº 089.410.784-
40, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo ato do Conselho de Administração do 

IPA, publicado em 28 de março de 2025 e do outro lado a empresa  ***, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº ***, com sede na ***, CEP: ***, doravante nominada 
CONTRATADA, neste ato representada por ***,  inscrito no CPF n° ***, têm entre si justo e 
acordado, e celebram o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições, 
que mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando-se às disposições previstas na Lei 
Ordinária Federal nº 13.303/2006,  e demais normas aplicáveis. 
 
Considerando o SEI nº 0050100044.002314/2025-83 emanada da Diretoria de Extensão Rural, 
com toda documentação, solicitando a aquisição de materiais para atender as necessidades 
DO IPA; 
 
Considerando a autorização para abertura do presente procedimento de contratação da lavra 
da Presidência do IPA; 
 
Considerando que o IPA é uma estatal dependente do tesouro público do Estado de 
Pernambuco e a contratação homenageia o Princípio da Economicidade e Eficiência 
 
Considerando que o Pregão Eletrônico deve ser adotado preferencialmente nas aquisições das 
empresas públicas conforme artigo 32, inciso IV a Lei nº 13.303/2016; 

 
Considerando o resultado do procedimento licitatório nº 24/2025, consistente na Licitação 
Eletrônica na modalidade Pregão Eletrônico nº 23/2025, Ata de Registro de Preço nº ***/202*** 
elaborado pela CPL IPA 95/2025; 
 
Resolvem celebrar o presente contrato sob a regência da Lei nº 13.330/2016, do Código Civil 
e do Regulamento Interno de Licitações do IPA e das cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente CONTRATO o fornecimento de **** de materiais para implantação 
de ações com 100 criadores de caprinos leiteiros e utilização como materiais didáticos em 10 
escritório locais do Instituto Agronômico de Pernambuco (IPA), relacionadas a Higiene da 
Ordenha de Cabras Leiteira, sua correta utilização pelo criador, auxiliará na realização da 
Ordenha Higiênica, o que reduzirá o risco de contaminação do leite por micro-organismos, bem 
como, auxiliará a prevenção e controle da mastite/mamite (inflamação da glândula mamária) 
nos rebanhos caprinos conforme, com especificações técnicas constantes no Edital e seus 
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anexos, da proposta da CONTRATADA e dos demais documentos constantes do processo de 
contratação. 
 

 

ITENS COM COTA EXCLUSIVA – ME/EPP/MEI* 
*Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores 

individuais – MEI 

  

Nº 
LOT
E 

CÓDIG
O E-
FISCO 

 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

UNIDAD
E 
MEDID
A 

QTD
E 
TOTA
L 

VAL
OR 
UNIT
ARIO 

VAL
OR 
TOTA
L 

Conjuntos de Materiais para Higiene da Ordenha de Cabras Leiteiras e uso Veterinário   

 
 

01 

 
608749-3 

Filtro coador de Leite Conjunto completo para 
filtragem de leite, composto por: 1 Coador: 
Diâmetro da boca: 29 cm Diâmetro da tela: 15 
cm Altura: 17 cm Material: plástico resistente 
Tela de alta densidade para filtragem eficaz de 
impurezas. 3 Telas de reposição: Dimensões: 
15 cm de diâmetro x 1 cm de 
altura Peso unitário: 0,100 gramas. 

 
 

un. 

 
 

110 

  

 
02 

 
608749-4 

Kit Mastite para Desinfetar Teta de Vaca/cabra, 
composto por: 1Caneca Fundo Preto de 1 litro, 
1 Copo com Retorno, 1 Copo sem Retorno, 1 
Placa 
(Raquete) e Solução CMT 1,5 Litros 

 
un. 

 
110 

  

03 424258 - 0 Seringa Descartável 20ml S/Agulha un. 110   

04 608744 - 2 
Balde plástico preto capacidade 12 litros, 

fundo plano, alça de plástico para 

armazenamento de água clorada 

Un 110   

05 
608752 - 3 Copo graduado para medir o detergente em pó, 

medidas: 9,8 x l8,7 x a 14,7 cm; - composição: 
poliestireno; capacidade: 500ml a 600ml. 

un. 110   

06 609138 - 5 Detergente alcalino em pó, apresentação 
embalagem com 4 kg. 

un. 110   

 
07 

 
112549-4 

Papel toalha multiuso folha dupla branca 360fls, 
apresentação embalagem com 3 rolos. 

 
un. 110   

 

ITENS COM COTA EXCLUSIVA – ME/EPP/MEI* 
*Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e 

Microempreendedores individuais – MEI 

  

Nº 
LOT
E 

CÓDIG
O E-
FISCO 

 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

UNIDAD
E 
MEDID
A 

QTD
E 
TOTA
L 

VAL
OR 
UNIT
ARIO 

VAL
OR 
TOTA
L 

Conjuntos de Materiais para Higiene da Ordenha de Cabras Leiteiras e uso Veterinário   

08 
112549-4 Luva de látex natural multiuso. 

Revestimento interno: Flocos de algodão. 

Palma e ponta dos dedos: Relevo 

antiderrapante, Cor: Amarela 

un. 110   
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09 
608940-2 

Caneca (leiteira) 12 cm, capacidade: 1 litro, em 
alumínio polido 

un. 110   

10 
14388 - 0 

Cloro comercial Garrafa de 1 litro un. 110   

 
ITENS COM COTA EXCLUSIVA – ME/EPP/MEI* 

*Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e 
Microempreendedores individuais – MEI 

  

Nº 
LOT
E 

CÓDIG
O E-
FISCO 

 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

UNIDAD
E 
MEDID
A 

QTD
E 
TOTA
L 

VAL
OR 
UNIT
ARIO 

VAL
OR 
TOTA
L 

Conjuntos de Materiais para Higiene da Ordenha de Cabras Leiteiras e uso Veterinário   

11 
14389-0 Escova Multiuso para Lavar, 6,8 x 4,1 x 

13,2 cm; 71 g, material: nylon e madeira. 
un. 

110   

12 
169930-0 Mangueira cristal flexível ½ polegada em 

PVC transparente 1,50mm, (5 metros) 
un. 110   

13 
608922-4 Adaptador de pressão de ½ polegada 

(20mm) cor azul 
un. 110   

14 
608893-8 Registro esfera em metal de ½ 

polegada,20mm 
un. 110   

 
15 

608916-0 Esguicho de jardim em formato de pistola 
de ½ polegada. conjunto completo: Inclui 1 
esguicho de gatilho, 2 engates rápidos e 1 
adaptador 
para conexão versátil em diferentes 
mangueiras de 1/2 polegada. 

 

un. 
 

110 
  

 
16 

608922-4 Adaptador para Caixa d’água, Flange 1/2 
com Rosca para RB – RAI, Diâmetro do 
flange externo 6,50 cm; Diâmetro do flange 
interno 6,50 cm; 
Comprimento total 9 cm; Rosca 1/2" (interna 
x externa); Peso: 82 gramas. 

 

un. 
 

110 
  

17 
167680-6 

Fita veda-rosca/ teflon 18 mm x 25 metros un. 110   

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO 
 
São partes integrantes deste CONTRATO e vinculam a contratação, para todos os fins de 
direito, independentemente de transcrição, o processo relativo ao SEI em epígrafe e todos os 
seus anexos, assim como a proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência do CONTRATO é de doze meses, contados a 
partir da data de sua assinatura abaixo, independente da data da assinatura eletrônica. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período estipulado, 
ressalvada, no caso de culpa da CONTRATADA, a opção pela extinção do CONTRATO. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A prorrogação decorrente de atraso por culpa da CONTRATADA 
se dará sem prejuízo das providências previstas no Regulamento de Licitações e Contratos do 
IPA e da Lei Ordinária Federal nº 13.303/2016. 
PARÁGRAFO QUARTO: A prorrogação automática de que trata esta cláusula não dispensa o 
apostilamento do novo cronograma de entregas do CONTRATO, com as devidas informações 
orçamentárias, se necessário, onde também devem constar as razões do atraso no 
fornecimento. 
PARÁGRAFO QUINTO: O Contrato pode ser prorrogado até o limite de cinco anos. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total da contratação é de R$ *** (*** reais). 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e indiretos 
decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, seguros, despesas de administração, lucro, 
custos com transporte, frete e demais despesas necessárias ao cumprimento integral da 
contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas decorrentes deste CONTRATO encontram-se 
previstas no Plano Plurianual (PPA) e estão programadas em dotação orçamentária própria do 
orçamento do Estado de Pernambuco para o presente exercício de 202***, na classificação 
abaixo: 
 
*** 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos 
recursos próprios para atender as despesas de mesma natureza, cujo empenho será objeto de 
termo de apostilamento no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E DA REVISÃO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano, contado da data de elaboração do orçamento estimado conforme processo SEI em anexo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA LGPD 
 
Devem as partes cumprir a Lei nº Cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei 
Ordinária Federal nº 13.709/2018 especialmente: 
 
Cabe a Contratada: 
 
a) Realizar o tratamento dos dados pessoais em estrita conformidade às instruções repassadas 
pelo Controlador/Contratante; 
b) Adotar medidas técnicas e administrativas de segurança aptas a proteger os dados pessoais 
de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, segundo a Lei Geral de 
Proteção de Dados e os padrões técnicos mínimos exigidos pelo Controlador/Contratante; 
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c) Utilizar recursos de segurança da informação e de tecnologia da informação de qualidade, 
eficiência e eficácia reconhecidas e em versões comprovadamente seguras e atualizadas, de 
forma a reduzir o nível de risco ao qual o objeto do contrato ou a contratante está exposta; 
d) Manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles 
compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 
e) Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que tenha estrita 
necessidade e que tenha assumido compromisso formal de preservar a confidencialidade e 
segurança de tais dados, ou ao próprio Titular dos dados, devendo tal compromisso estar 
disponível em caráter permanente para exibição ao Controlador/Contratante, mediante 
solicitação; 
f) Permitir a realização de auditorias do Controlador/Contratante e disponibilizar toda a 
informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à 
sistemática de proteção de dados; 
g) Informar e obter a anuência prévia do Controlador/Contratante sobre a utilização de serviços 
de terceiros para sustentar ou viabilizar o funcionamento da Solução de Tecnologia da 
Informação e Comunicação – TIC para o desenvolvimento das atividades objeto do Contrato; 
h) Apresentar ao Controlador/Contratante, sempre que solicitado, toda e qualquer informação e 
documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na 
contratação, de forma a assegurar a audibilidade do objeto contratado, bem como os demais 
dispositivos legais aplicáveis; 
i) Auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no atendimento pelo 
Controlador/Contratante e de obrigações perante Titulares de dados pessoais, autoridades 
competentes ou quaisquer outros legítimos interessados; 
j) Comunicar formalmente e de imediato ao Controlador/Contratante a ocorrência de qualquer 
risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano 
potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou 
inspeções; 
k) Promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e 
recursos do Controlador/Contratante, em caso de desligamento de funcionário das atividades 
inerentes à execução do presente Contrato; 
l) Obter, quando necessário, o consentimento dos titulares dos dados sob tratamento, nos 
termos do art. 8º da Lei nº 13.709/2018; 
m) Abster-se da utilização dos dados pessoais tratados para finalidade diversa da execução 
dos serviços objeto deste Contrato; 
n) Adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o 
tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste Contrato, bem como 
dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar 
eventuais danos aos titulares dos dados; 
o) Responsabilizar-se por prejuízos causados ao Controlador/Contratante em razão de coleta e 
tratamento inadequados dos dados pessoais compartilhados para as finalidades pretendidas no 
presente Contrato; 
p) Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a 
ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de 
tratamento dos dados compartilhados pelo Controlador/Contratante; 
q) Definir e executar procedimento de descarte seguro dos dados pessoais, que estejam em 
sua posse, ao encerrar a execução do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida. 
 
Cabe a Contratante: 
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a) Fornecer, observadas as diretrizes de sua Política Local de Proteção de Dados Pessoais e 
Política de Privacidade, as instruções e condições necessárias ao tratamento dos dados pelo 
Operador/Contratado; 
b) Adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais 
de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito; 
c) Adotar mecanismos transparentes, de fácil compreensão e acesso, que permitam a ciência 
inequívoca dos titulares dos dados a respeito de sua Política de Privacidade, que deve conter, 
minimamente, as medidas acima indicadas; 
d) Compartilhar com o Operador/Contratado as informações pessoais fornecidas pelos usuários 
dos serviços públicos por ela prestados, estritamente necessárias à execução do objeto contrato 
e nos exatos termos definidos em sua Política de Privacidade, após a aceitação dos termos de 
uso pelo usuário ou seu representante legal, quando for o caso; 
e) Definir quais serão os dados pessoais tratados, bem como as finalidades e as formas de 
tratamento para cada dado coletado; 
f) Comunicar à autoridade nacional de proteção de dados e ao titular dos dados a ocorrência de 
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, após o 
recebimento da comunicação formal feita pelo Operador; 
g) Providenciar a eliminação segura dos dados obtidos para a prestação do serviço e 
compartilhados com o Operador/Contratado, após o término do tratamento, exceto quando 
necessários ao atendimento das finalidades previstas no art. 16 da Lei Federal nº 13.709/2018, 
quando estará autorizada a sua conservação; 
h) Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a 
ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais e das medidas de 
segurança estabelecidas em sua Política de Privacidade, no processo de compartilhamento dos 
dados, a menos que reste comprovado que o dano é decorrente de culpa exclusiva do titular 
dos dados ou de terceiros. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os bens deverão ser entregues em sessenta dias corridos a partir 
da solicitação de compra conforme disposição no Termo de Referência mediante agendamento. 
O IPA pode excepcionalmente escolher qualquer outro ponto do Estado de Pernambuco. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A entrega dos bens será realizada de forma INTEGRAL ou 
parcelada, nos prazos e quantitativos supracitados.  
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATANTE poderá autorizar a alteração dos prazos de 
entrega mediante prévia e justificada solicitação da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUARTO: Em caso de culpa da CONTRATADA, será ela constituída em mora e 
aplicadas as penalidades cabíveis, sem prejuízo da continuidade do CONTRATO, nos termos 
do Regulamento de Licitações e Contratos do IPA e da Lei Ordinária Federal nº 13.303/2016. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, em especial: 
 
I. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no documento de formalização de 
demanda; 
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II. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, através de servidor designado 
para este fim; 
III. Informar à CONTRATADA as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 
entrega dos bens; 
IV. Verificar a conformidade dos bens entregues com as especificações e quantidades exigidas, 
inclusive quanto à marca indicada na proposta; 
V. Promover o recebimento provisório e definitivo do objeto, cumpridas as condições 
estabelecidas na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO; 
VI. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer vício, defeito ou irregularidade no objeto 
fornecido, solicitando a substituição, o reparo ou complementação do bem entregue, às suas 
expensas, no prazo fixado para o cumprimento da determinação; 
VII. Recusar o recebimento do bem que não atenda aos requisitos elencados nas 
especificações indicadas se, após o prazo fixado para substituição, reparo ou complementação, 
não for sanada a irregularidade verificada, comunicando à CONTRATADA o fato por escrito; 
VIII. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos 
nas condições e nos prazos estabelecidos; 
IX. Liberar o pagamento da contrato da execução do objeto contratado; 
X. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas; 
XI. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA 
relacionados à execução contratual; 
XII. Aplicar as penalidades previstas na lei e neste CONTRATO; 
XIII. Notificar, nos termos Regulamento de Licitações e Contratos do IPA e da Lei Ordinária 
Federal nº 13.303/2016, os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
XIV. Proferir, no prazo de 90 (noventa) dias úteis a contar da data do protocolo do requerimento, 
admitida a prorrogação motivada por igual período, decisão explícita sobre todas as solicitações 
e reclamações relacionadas à execução do presente CONTRATO, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste; 
XV. Cumprir a Lei Ordinária Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
  
CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no 
Processo SEI supracitado, de seus anexos e da proposta apresentada e, ainda: 
 
I. Fornecer o bem contratado, nas quantidades e especificações exigidas, salvo se obtiver por 
escrito prévia anuência da CONTRATANTE para alteração nas condições do fornecimento de 
acordo com o Termo de Referência; 
II. Fornecer o bem acondicionado de forma adequada, de modo a garantir seu perfeito estado 
de conservação e funcionamento de acordo com o Termo de Referência; 
III. Cumprir o prazo de entrega estabelecido no Termo de Referência; 
IV. Substituir, corrigir, reparar ou complementar, às suas expensas, no todo ou em parte, 
IMEDIATAMENTE, contado da respectiva notificação, ou no prazo assinalado pelo gestor/fiscal 
do CONTRATO, os bens que apresentarem vícios, defeitos ou qualquer irregularidade; 
V. Programar, com a necessária antecedência, data e hora para entrega do objeto contratado, 
inclusive quando esta ocorrer através de empresa transportadora, comunicando à 
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CONTRATANTE, IMEDIATAMENTE, qualquer impedimento à entrega, devidamente 
comprovado; 
VI. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos; 
VII. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO; 
VIII. Comunicar à CONTRATANTE, em tempo hábil e por escrito, a superveniência de fatos que 
venham a prejudicar o adequado fornecimento dos bens, de modo a se viabilizar a correção da 
situação apresentada; 
IX. Designar preposto para representá-la perante a CONTRATANTE sempre que for 
necessário, indicando o respectivo telefone e e-mail para futuros contatos; 
X. Prestar IMEDITATAMENTE os necessários esclarecimentos sobre a execução do objeto 
contratual solicitados pela CONTRATANTE; 
XI. Se solicitado, apresentar amostra, conforme o disposto na CLÁUSULA SÉTIMA, para 
análise da adequação dos produtos às especificações técnicas previstas no Documento de 
formalização de demanda, devendo substituí-la ou ajustá-la em caso de inconformidade, no 
prazo estipulado; 
XII. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal 
alocado ao CONTRATO não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
XIII. Emitir documento fiscal com a discriminação expressa do percentual de isenção do ICMS, 
quando se tratar de operação abrangida pelo art. 63 do Anexo 7 do Decreto Estadual nº 
44.650/17 (Convênio ICMS 73/04); 
XIV. Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, inclusive sua inscrição no CADFOR-PE; 
XV. Comprovar, quando for o caso, no início da execução contratual e sempre que solicitado 
pelo fiscal, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, durante toda a vigência do CONTRATO, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
XVI. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
CONTRATO e cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 
XVII. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer 
alteração no Contrato Social ou no endereço comercial; 
XVIII. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade do fornecimento executado, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para a CONTRATANTE; 
XIX. Responsabilizar-se integralmente e em todas as esferas por quaisquer acidentes de que 
possam vir a serem vítimas os seus empregados quando em serviço; 
XX. Cumprir todas as normas relativas à preservação do meio ambiente; 
XXI. Suportar, com exclusividade, as despesas relativas às entregas dos produtos, tais como 
transporte, seguro, responsabilizando-se integralmente pela disponibilização dos mesmos na 
localidade para a qual for contratado para o fornecimento, seguindo as orientações do órgão 
contratante, em conformidade com seu Documento de formalização de demanda; 
XXII. Informar ao CONTRATANTE sobre eventual alteração de sua razão social, de seu 
controle acionário ou de mudança de sua diretoria ou de seu Estatuto, enviando cópia da 
autenticidade da Certidão na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas; 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada pela 
CONTRATANTE, não excluindo nem reduzindo, por tal fato, a integral responsabilidade da 
CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na 
execução do objeto contratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE designará por portaria empregado responsável 
e seu substituto pela fiscalização do CONTRATO, que, dentre outras, terá as seguintes 
atribuições: 
 
a) Fiscalizar a regularidade e adequação do fornecimento; 
b) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária à entrega do objeto, conforme o caso, nas 
condições e prazos estabelecidos; 
c) Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas no SEI e seus 
anexos, recusando o fornecimento de objeto diverso, salvo quando de qualidade superior e 
devidamente aceito pela CONTRATANTE; 
d) Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e notas fiscais, encaminhando-
as ao gestor do CONTRATO para pagamento; 
e) Registrar no histórico de execução do CONTRATO todas as ocorrências que possam 
interferir no adequado andamento da contratação, notificando a CONTRATADA para 
determinar as medidas e os prazos necessários à regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
f) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO a necessidade de alterações do quantitativo 
do objeto ou a modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente, bem 
como eventuais irregularidades cometidas pela CONTRATADA que exijam decisão ou 
providências que ultrapassem a sua competência; 
g) Comunicar imediatamente ao gestor do CONTRATO as ocorrências que possam inviabilizar 
a execução do CONTRATO nas datas pactuadas, com vistas à atualização do cronograma; 
h) Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar o 
empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
j) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela CONTRATADA que 
sejam passíveis de aplicação de penalidade; 
K) Responsabilizar-se pela garantia da regularidade e adequação do fornecimento do objeto; 
l) Ter pleno conhecimento do Contrato que fiscalizará, principalmente de suas cláusulas, assim 
como das condições constantes do SEI e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações 
em concreto tanto do CONTRANTANTE quanto do CONTRATADO; 
m) reunir-se com o preposto da CONTRATADA, quando necessário, com a finalidade de definir 
e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 
fiscalização e acompanhamento do Contrato; 
n) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor previsto no 
contrato não seja ultrapassado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATANTE designará por portaria, empregado responsável 
e seu substituto pela gestão do CONTRATO, que, dentre outras, terá as seguintes atribuições: 
 
a) coordenar e atualizar o processo de acompanhamento e fiscalização do CONTRATO, 
elaborando relatórios, quando for o caso, e promovendo os registros formais no histórico de 
gerenciamento do CONTRATO de todas as ocorrências relacionadas a alterações e 
prorrogações contratuais; 
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b) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, bem como os registros 
realizados pelo fiscal do CONTRATO acerca de todas as ocorrências relacionadas à execução 
do CONTRATO e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 
garantindo a defesa prévia à CONTRATADA; 
d) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 
apontadas pelos fiscais do CONTRATO; 
e) Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante 
a observância das exigências contratuais e legais; 
f) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do 
CONTRATO não seja ultrapassado. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores 
indicados para atuar como fiscal e gestor do CONTRATO, conforme termo de ciência. 
PARÁGRAFO QUINTO: A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de 
conveniência ou interesse público, será realizada mediante simples apostilamento ao presente 
CONTRATO, devendo o substituto assinar novo termo de ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O objeto do CONTRATO deverá será recebido pelo fiscal do 
CONTRATO, à vista da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, nos seguintes 
termos:  
 
I - Provisoriamente, de forma sumária, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos bens recebidos com as especificações exigidas; 
II - Definitivamente, após a verificação da compatibilidade dos bens com as especificações 
técnicas e exigências de qualidade e quantidade fixadas no SEI e seus anexos, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado, no prazo de um dia, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou do instrumento de cobrança equivalente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências 
na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
PARÁGRAFO QUARTO: No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o Regulamento de Licitações e 
Contratos do IPA e da Lei Ordinária Federal nº 13.303/2016, comunicando-se a CONTRATADA 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à contrato incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
PARÁGRAFO QUINTO: O recibo e o termo circunstanciado deverão conter a identificação 
funcional do servidor responsável e respectiva assinatura. 
PARÁGRAFO SEXTO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de devolver ou recusar, 
no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com as especificações exigidas, ficando 
a CONTRATADA obrigada a substituir, complementar, e/ou reparar os itens irregulares 
IMEDIATAMENTE, a contar da sua notificação formal, sem ônus para a CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Será considerada recusa formal se a CONTRATADA não substituir ou 
reparar o bem após o prazo fixado no PARÁGRAFO TERCEIRO da presente Cláusula 
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Contratual, configurando inexecução do CONTRATO, passível de aplicação da penalidade 
prevista no SEI. 
PARÁGRAFO OITAVO: A não complementação do quantitativo dos bens entregues após o 
prazo fixado no PARÁGRAFO TERCEIRO da presente Cláusula Contratual configura 
inexecução parcial do CONTRATO, passível de aplicação da penalidade prevista no SEI. 
PARÁGRAFO NONO: O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade 
ético profissional pela perfeita execução do CONTRATO, nem a responsabilidade pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será feito diretamente pela CONTRATANTE, no prazo 
de até 30 (trinta) dias úteis, por meio de ordem bancária para crédito em conta corrente da 
CONTRATADA, à vista de termo de recebimento definitivo dos bens acompanhado dos 
documentos de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista e da apresentação da fatura 
e da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, devidamente atestados pelo fiscal do 
CONTRATO. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em observância às 
regras de retenção de imposto de renda estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº 
1.234/2012, e alterações posteriores, de acordo com as alíquotas constantes do Anexo I da 
referida norma, ou em observância à norma que venha a substituí-la, sob pena de devolução 
do documento para as correções cabíveis ou de retenção no valor total do documento fiscal, 
caso não realizadas as correções, nos termos do art. 4º do Decreto nº 55.069, de 25 de julho 
de 2023.  Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retenção do imposto sobre a renda, 
nos termos previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, ou 
em norma que venha a substituí-la, além de outras retenções previstas na legislação tributária 
aplicável”. 
 
PARÁGRAFO TECEIRO: Quando não for possível verificar diretamente no CADFOR-PE, a 
regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA será comprovada mediante a apresentação 
das seguintes certidões: a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (CND); b) Certidões que comprovem a regularidade perante 
as Fazendas Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA; c) Certidão de 
Regularidade do FGTS (CRF); e d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
PARÁGRAFO QUARTO: Caso não seja(m) apresentado(s) quaisquer dos documentos de 
regularidade ou os documentos encaminhados contenham pendências, a CONTRATADA terá 
10 (dez) dias para sanar a ausência identificada, prazo em que o pagamento correspondente 
ao mês em referência ficará suspenso. 
PARÁGRAFO QUINTO: Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, estará 
configurada a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA, devendo a 
CONTRATANTE instaurar processo administrativo para extinção do CONTRATO e comunicar 
aos órgãos de fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, 
sem prejuízo da retomada dos pagamentos pelos fornecimentos efetivamente executados. 
PARÁGRAFO SEXTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o Regulamento de Licitações e 
Contratos do IPA e da Lei Ordinária Federal nº 13.303/2016, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à contrato incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 
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PARÁGRAFO OITAVO: Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retenção do imposto 
sobre a renda, nos termos previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações 
posteriores, ou em norma que venha a substituí-la, além de outras retenções previstas na 
legislação tributária aplicável. 
PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
PARÁGRAFO DÉCIMO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa 
única e exclusiva da CONTRATANTE, a taxa de atualização financeira sobre os valores devidos 
à CONTRATADA será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
Onde: 
 
EM = Encargos Moratórios 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
  
VP = Valor do contrato a ser pago. TX = IPCA 
I = Índice de atualização financeira, assim apurado: 
 
I = ((TX/100))/365 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A atualização financeira será incluída na Nota 
Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não haverá exigência de garantia contratual da execução, só a 
garantia estipulada pelo Código de Defesa do Consumidor que deve ser de acordo com cada 
produto/equipamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da 
CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
CONTRATO. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
PARÁGRAFO TERCEIRO: As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas 
mediante celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
PARÁGRAFO QUARTO: Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. Não será admitida a subcontratação do objeto do CONTRATO1 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATO somente se extingue quando cumpridas as 
obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes ou depois do prazo inicialmente 
estipulado para tanto. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 
vigência ficará automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração apostilar a readequação do cronograma físico-financeiro do CONTRATO. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando a não conclusão do CONTRATO no prazo inicialmente 
estipulado decorrer de culpa da CONTRATADA: 
 
a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Constituem motivos para extinção do CONTRATO, 
independentemente do prazo ou das obrigações nele estipuladas, as situações descritas o 
Regulamento de Licitações e Contratos do IPA e da Lei Ordinária Federal nº 13.303/2016. 
PARÁGRAFO QUINTO: A extinção consensual e a extinção determinada por ato unilateral da 
CONTRATANTE serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEXTO: Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina do Regulamento de 
Licitações e Contratos do IPA e da Lei Ordinária Federal nº 13.303/2016 
PARÁGRAFO SÉTIMO: O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os 
seguintes documentos:  
 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Comete infração administrativa a CONTRATADA que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do CONTRATO, deixando de cumprir as obrigações 
assumidas no presente instrumento; 
b) der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do CONTRATO; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
CONTRATO; f) praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Será aplicável a sanção de advertência quando a CONTRATADA 
descumprir deveres instrumentais ou der causa à inexecução parcial do contrato que não 
acarrete dano à Administração e que não justifique a imposição de penalidade mais grave, em 
especial pelo descumprimento das obrigações previstas nos incisos VII ao XI e do XIV ao XVI 
da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA deste CONTRATO (“Das Obrigações da Contratada”). 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Será aplicada multa moratória em razão do atraso no cumprimento 
das obrigações previstas neste CONTRATO, em especial as elencadas nos incisos III e IV da 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA deste contrato, no percentual de até 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao dia, a ser calculada sobre o valor da contrato inadimplida, a partir do dia subsequente 
ao prazo estipulado para adimplemento da obrigação, independentemente de notificação do 
contratado para constituição em mora. 
PARÁGRAFO QUARTO: Após o 30º (trigésimo) dia de atraso injustificado, configura-se o 
descumprimento total da obrigação e a multa moratória se converterá em multa compensatória, 
a ser calculada no percentual de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 
da contrato inadimplida, podendo dar ensejo à extinção do contrato e aplicação da penalidade 
de impedimento, se configurado grave dano à Administração. 
PARÁGRAFO QUINTO: A penalidade de multa compensatória será aplicada nos casos de 
descumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, sempre que deles decorrer 
inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, bem como retardamento injustificado à execução 
ou entrega do objeto contratado, nos termos das alíneas “b” e “d”, respectivamente, do 
PARÁGRAFO PRIMEIRO, de acordo com as seguintes regras: 
 
I. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre do valor do CONTRATO, observado o valor 
mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo do valor total do contrato, a ser aplicada a 
quem sofreu a penalidade de advertência e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s); 
II. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do contrato, a ser 
aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista nos incisos I ao II da 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA do contrato quando a situação não se enquadrar em 
obrigação contratual específica; 
III. 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do contrato, 
a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso V da 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA do contrato; 
IV. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, quando a 
CONTRATADA deixar de cumprir a obrigação prevista no inciso VII da CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA do contrato; 
V. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, a ser 
aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso VIII da 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA do contrato; 
VI. 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do 
CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no 
inciso XV da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA do contrato não sanar a pendência no prazo 
estipulado; 
VII. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor contrato do CONTRATO, 
a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas nos incisos VI e 
VII da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA do contrato; 
VIII. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento),  calculada  sobre  o  valor  do contrato,  a  ser  
aplicada  quando  a  CONTRATADA  descumprir  a  obrigação  prevista  no  inciso  XII  da  
CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA do contrato; 
PARÁGRAFO SEXTO: As sanções de multa previstas no PARÁGRAFO QUINTO poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 
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Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco, pelo prazo de 06 (seis) a 18 
(dezoito) meses. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Na hipótese de inexecução total do CONTRATO, prevista na alínea “c” 
do PARÁGRAFO PRIMEIRO, será aplicável a sanção de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco pelo prazo 18 (dezoito) a 36 (trinta 
e seis) meses, além de multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) a 20% (vinte 
por cento) sobre o valor do contrato. 
PARÁGRAFO OITAVO: Quando do cometimento das infrações previstas nas alíneas “e”, “f”, 
“g” e “h” do PARÁGRAFO PRIMEIRO, ou quando praticadas as infrações descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, será aplicável a sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, pelo período 
de 03 (três) a 06 (seis) anos, além da multa compensatória de 20% (vinte por cento) a 30% 
(trinta por cento) sobre o valor do contrato. 
PARÁGRAFO NONO: A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO DÉCIMO: O valor da multa aplicada e das indenizações cabíveis será objeto de 
compensação com os pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA, decorrentes do mesmo CONTRATO ou de outros contratos administrativos 
que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Se o valor da multa for superior ao dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE, a diferença será descontada da garantia contratual prestada, se 
houver, ou será cobrada administrativamente na forma prevista na Lei Estadual nº 13.178, de 
2006. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não havendo o pagamento integral da multa em sede 
administrativa, a processo será encaminhado ao Núcleo Jurídico do IPA para cobrança. 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se 
o procedimento previsto no Decreto Estadual. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa 
estabelecidas neste SEI, bem como dos prazos previstos para as demais sanções deverão ser 
observadas: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que o cometimento da infração ocasionar ao CONTRATANTE, ao funcionamento 
dos serviços públicos, aos seus usuários ou ao interesse coletivo; 
e) a vantagem auferida em virtude da infração; 
f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle interno. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo 
igual ou inferior a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da 
condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos neste contrato poderão ser 
majorados em até 50% (cinquenta por cento), observados os limites máximos previstos em lei. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Os atos previstos como infrações administrativas no 
Regulamento de Licitações e Contratos do IPA e da Lei Ordinária Federal nº 13.303/2016, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 
Lei Estadual nº 16.309, de 2018. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 
a prática dos atos ilícitos previstos neste CONTRATO ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas 
à Secretaria de Administração, para fins de inclusão da CONTRATADA nos sistemas E-fisco e 
PEIntegrado, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, 
observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da decisão definitiva de 
aplicação da sanção. 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: A CONTRATANTE fica desde de já autorizada a reter o 
pagamento da CONTRATADA caso se configure flagrante descumprimento contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme 
disposto neste instrumento, na Lei nº 13.303/2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos 
do IPA. 

 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO- A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e 
escrito do IPA nos casos abaixo: 
 
I – Inexecução total ou parcial do contrato; 
II – O não cumprimento de quaisquer cláusulas contratuais, especificações, instrumento 
convocatório ou prazos; 
III – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, instrumento convocatório 
ou prazos; 
IV – A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
da conclusão do fornecimento dos serviços, nos prazos estipulados; 
V – O atraso injustificado da CONTRATADA no início ou conclusão do fornecimento dos 
serviços contratado; 
VI – A paralisação do fornecimento dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação a 
CONTRATANTE; 
VII – Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste contrato, bem 
como a associação, fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com outrem, sem prévia 
e expressa autorização da CONTRATANTE; 
VIII – O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, assim como as de seus superiores; 
IX – O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
X – Ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada, impeditiva do 
cumprimento da execução do contrato; 
XI – Dissolução da CONTRATADA ou falecimento do titular se firma individual; 
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XII – A decretação de falência, concordata, ou a instauração de insolvência civil da 
CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de títulos ou pela emissão de cheques sem 
suficiente provisão de fundos. 
XIII – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 
XIV – A supressão, por parte do IPA, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido na Lei Federal nº 13.330/2016; 
 
§1º A CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, aos demais casos de rescisão 
previstos na Lei Federal nº 13.330/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos do IPA e 
no Código Civil; 
 
§2º Exceto nos casos previstos nos incisos X e XI, a rescisão do contrato, acarretará à 
CONTRATADA além das penalidades cabíveis, as seguintes consequências: 
 
a) Responsabilidades civis por eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE; 
 
b) Retenção dos créditos porventura existentes, até a apuração e o ressarcimento de seus 
débitos para com a CONTRATANTE, o qual a CONTRATADA já autoriza no ato de assinatura 
deste contrato; 
 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE poderá, em situações excepcionais devidamente 

motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor do contrato e da multa antes da conclusão do 

procedimento administrativo. 

 
PARÁGRAFO QUINTO: Independentemente de cobrança de multas, os prazos não cumpridos 
poderão gerar uma das seguintes penalidades, garantidos a ampla defesa e o contraditório: 

 
a) advertência por escrito; 
 
b) suspensão temporária do Cadastro de Fornecedores; 
 
c) declaração de inidoneidade. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: O retardamento da execução previsto estará configurado quando a 
CONTRATADA: 
 
a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 10 (dez) dias, 
contados da data constante na ordem de compra; 
 
b) Deixar de realizar, sem causa justificada, o fornecimento definido no contrato por 10 (dez) 
dias corridos. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na 

execução do contrato quando a falha no fornecimento referir-se à mesma natureza do atraso. 
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PARÁGRAFO OITO: A falha na execução do contrato prevista estará configurada quando a 

CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na lei, no Edital, 

Termo de Referência, neste Instrumento. 

 
PARÁGRAFO NONO: A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente 
com a de impedimento de licitar e contratar. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 
(sete) dias corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão 
contratual; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O CONTRATANTE poderá, em situações excepcionais 
devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do 
procedimento administrativo. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA 
juntamente com a de impedimento de licitar e contratar estabelecida no parágrafo primeiro 
desta cláusula. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: As infrações serão consideradas reincidentes se, no 
prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer 
a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo 
da rescisão contratual; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo 
Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no 
Decreto Estadual nº 42.191/2015; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá 
ser descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da 
garantia contratual eventualmente exigida, quando esta não for prestada sob a forma de caução 
em dinheiro; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para 
satisfação da multa, a diferença será descontada das faturas ainda não pagas; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SETIMO: Caso a faculdade prevista no PARÁGRAFO DÉCIMO 
PRIMEIRO não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da garantia eventualmente 
exigida para satisfação integral da multa, o saldo remanescente será descontado de 
pagamentos devidos ao contratado; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: Após esgotados os meios de execução direta da sanção de 
multa indicados nos parágrafos anteriores acima, o contratado será notificado para recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação 
oficial; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: Decorrido o procedimento do PARÁGRAFO DÉCIMO 
QUARTO, o contratante encaminhará a multa para cobrança judicial; 
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PARÁGRAFO VIGÉSIMO: O pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo 
contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação da contratante; 
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: O IPA poderá, em situações excepcionais devidamente 
motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento 
administrativo, o que fica desde já autorizado. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas no 
Regulamento de Licitações e Contratos do IPA e da Lei Ordinária Federal nº 13.303/2016, e 
demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei Ordinária Federal nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e nas normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – COMPLIANCE 
 
 As Partes declaram e se comprometem neste ato a observar todas as leis, regras, 
regulamentos, acordos e convenções aplicáveis ao presente Acordo e suas atividades, em 
especial a legislação de defesa da concorrência e de combate à lavagem de dinheiro (Lei 
nº 12.529, de 30.11.2011) e à corrupção (Lei nº 12.846, de 01.08.2013), os princípios 
administrativos, bem como a agir com honestidade, lealdade, integridade e boa-fé, evitando 
conflitos de interesse no âmbito do presente Acordo. 
 
Subcláusula primeira: Adicionalmente, as Partes, sem prejuízo das legislações aplicáveis, 
se comprometem a observar e respeitar as seguintes vedações abaixo transcritas: 
 
I - Alterar, deturpar, subtrair ou eliminar o teor ou a íntegra de documentos que devam ser 
encaminhados para providências, assim como 
interferir na integridade de informações sob sigilo, ocultar, danificar ou eliminar documentos 
ou informações ou negar-se a fornecê-las quando requisitadas, salvo nas hipóteses 
previstas em Lei, não se isentando da devida justificativa; 
 
II - Divulgar resultados de pesquisa em andamento em prejuízo de processos de proteção 
do conhecimento ou dar publicidade a resultados ainda não validados de pesquisa, salvo 
em casos previamente autorizados; 
 
III - Retirar, sem estar legalmente autorizado, qualquer documento, livro, tecnologia ou bem 
pertencente ao patrimônio dos PARTÍCIPES 
 
IV - Fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito interno de seu serviço, em 
benefício próprio, de parentes, amigos ou terceiros; 
 
V - Apoiar ou ter participação em quaisquer ações que atentem contra a ética, moral, 
honestidade ou dignidade da pessoa humana ou 
vincular seu nome a empreendimentos de cunho duvidoso; 
VI - Permitir o acesso de pessoas estranhas às dependências internas da(s) outra(s) 
Parte(s), sobretudo às instalações de acesso restrito; 
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VII - promover práticas que coloquem em risco o meio ambiente; e 
VIII - praticar atos que caracterizem concorrência desleal. 
 
Subcláusula segunda: As Partes declaram conhecer, sem limitação, a proibição de 
qualquer forma de trabalho escravo, forçado ou análogo, trabalho infantil, a preservação do 
meio ambiente, o cumprimento de normas de saúde e segurança do trabalho, assim como 
o respeito aos consumidores, empregados, prestadores de serviços e às comunidades 
estabelecidas nos locais onde as Partes desenvolvem suas atividades. 
 
Subcláusula terceira: O Acordo poderá ser rescindido imediatamente, independentemente 
de notificação prévia, em caso de descumprimento de qualquer das disposições previstas 
nesta Cláusula. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais 
instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em 
especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, a Lei Federal nº 9.613/98 e a 
Lei Estadual nº 16.309/2018. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA (I) declara, por si e por seus administradores, 
funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou 
indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei 
Estadual nº 16.309/2018; (II) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que 
seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da 
mencionada Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei Estadual nº 16.309/2018. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste 
CONTRATO, compromete-se perante a CONTRATANTE a se abster de praticar ato(s) que 
possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, 
incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de 
suas regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, 
poderá ensejar:  
I - Instauração do Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, nos termos da Lei 
Estadual nº 16.309/2018 e do Decreto Estadual nº 46.967/2018, com aplicação das sanções 
administravas porventura cabíveis;  
II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos 
artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013 e do artigo 39 da Lei Estadual nº 16.309/2018. 
 
 
PARÁGRAFO QUINTO: Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições do 
código de ética e conduta da CONTRATADA,  ela se obriga a, no exercício dos direitos e 
obrigações previstos neste CONTRATO e no cumprimento de qualquer uma de suas 
disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de 
qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer 
outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem 
indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar as 
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melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, 
com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas 
contratados. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, 
imediatamente, por escrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações 
anticorrupção vigentes, bem como nos casos em que obtiver ciência de qualquer prática de 
suborno ou corrupção. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas 
nesta cláusula é causa para a rescisão unilateral deste CONTRATO, sem prejuízo da 
cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A publicação deste contrato será efetuada em extrato no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco para homenagear o Princípio Constitucional da Publicidade. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DO FORO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As controvérsias administrativas e litígios decorrentes deste 
CONTRATO poderão ser submetidos à composição da Câmara de Negociação, Conciliação e 
Mediação da Administração Pública Estadual, conforme art. 11 da Lei Complementar nº 417, 
de 09.12.2019. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica eleito o Foro da Comarca do Recife para dirimir os litígios 
decorrentes deste CONTRATO que não puderem ser compostos pela conciliação,  E, para 
firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente 
instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes 
contratantes. 
 

Recife, *** de *** de 202*** . 
 
 
 
 
P/CONTRATANTE                                            MIGUEL ARCANJO FERRAZ DUQUE 
                                                                     Diretor-Presidente 
 
 
 
 
P/CONTRATADO                                             
                                                                                    
 
Testemunhas:   
  
NOME:________________________    NOME: _________________________ 
CPF nº                                              CPF nº 


